
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

Parecer ao Projeto de Resolução n° 009/2017, 

que dispõe sobre a prestação de contas do 

Prefeito Darci José Lermen, referente ao 

exercício financeiro de 2006. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Resolução n° 009/2017, que sobre a prestação de 

contas do Prefeito Darci José Lermen, referente ao exercício financeiro de 2006. 

O Projeto de Lei traz, em seu bojo, a justificativa para sua proposição. 

É o relatório. 

Passa-se a opinar. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Comissão de Finanças e Orçamento , recebeu o Projeto de Resolução n° 

009/2017, para exarar parecer sobre a referida proposição, de autoria da Própria 

Comissão. Tal proposição dispõe que sobre a prestação de contas do Prefeito Darci José 

Lermen, referente ao exercício financeiro de 2006. 

Após análise e considerações per 'nentes, o relator decidiu acatar o Parecer 

Prévio exarado pelo Tribunal de Contas dos unicípios do Pará, para aprovar as contas 

do Sr. Darci José Lermen, referente ao exercídio financeiro de 2006. 

Ante o exposto, opina-se favoravel ente à apreciação e aprovação do Projeto 

de Resolução n° 009/2017. 

Sala das Comissões, 	de 2017. 

Zacarias Marques 
Rélator(a) 
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PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

 

PARECER DA COMISSÃO 

    

A Comissão de Finanças e Orçamento, e reunião de 	 de 	 de 2017, 

OPINOU PELA APROVAÇÃO do Projeto de Resolti o n° 009/2017. 

Estiveram presentes os Senhores 

Leite e Luiz Alberto Moreira Castilho. 

s: Zacarias Marques, Joelma de Moura 

Sala das Comissões, e 	1—,de 2017. 

ZacarlaS Marques 

Presidente da e". 0 

Joelma de Moura Leite 

a CF0 

Luiz Albe 	a C stilho 

Membro da CF 
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